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M 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAIA  

.?ÓPIA 

Lei n2  741 

de 2 de Julho de 1.968.- 

"Concede auxílio financeiro de Ncr$420,00 

ao jornal "0 Elétron Livre", e contem ou-

tras provividencias".- 

C Povo do Município de Santa Rita do Sa-

pucal, por seus representantes decretou e eu, em seu nome / 

sanciono a seguinte lei:- 

Art. Fica concedido no corrente exercício 

ao àornal "G Elétron Livre", auxílio financeiro de Ncr$420,00 

( Quatrozentos e vinte cruzeiros ngvos), para pagamento de sua 

impressão.- 
mico: -,0 pagamento será efetuado par-

celadsmente, sendo Ncr$60,00 ( Sessenta cruzeiros nOvos) o mo-

tante de caa, parcela, e que serão condicionados a saída de / 

cada edição mensal.- 

Art. 22 - Para atender a despesa autoriza-

da pelo art. 12 desta lei, fica o Chefe do Executivo Municipal 

autorizado a abrir no corrente exercício o crédito especial de 

Ncr$420,00 ( L-,uatrocentos e vinte cruzeiros ngvos).-  

Art. 32 - 2,evogadas as disposiçgs em con-

trário, entrará esta lei, em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto a todos a quem o conheci-

mento e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam / 

cumprir, tão inteiramente comon nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura municipal de Santa 	do '-_,apucal, 2 de Julho de 

1.968.- 

arc a 1°40(* ldoni Abrahão 

Técnica de Ãdministração 
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